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Deliberação Consema 20/2009. 

De 29 de abril de 2009. 

258ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 

 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 258ª Reunião Plenária Ordinária, 

acolheu, com base na “Justificativa para Solicitação de Alteração da Destinação 

de Recursos de Compensação Ambiental” apresentada pela Fundação Florestal, 

o pedido de que seja alterado o Termo de Compromisso de Compensação 

Ambiental-TCCA, aprovado pela Câmara de Compensação Ambiental e firmado 

entre a SMA e a Cocal Canaã Indústria e Comércio Ltda. em 26/12/2006, de 

modo que os recursos antes destinados à elaboração e implantação dos planos 

de manejo das  E. E. de Itaberá (R$ 200.000,00), de Itapeva (R$ 200.000,00) e de 

Angatuba (R$ 350.000,00) sejam empregados, depois de aditado o referido 

TCCA, na seguinte conformidade: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na 

elaboração e implantação do plano de manejo de Itaberá; R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) na elaboração de plano de manejo de visitação pública 

das cavernas do Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira-PETAR, do Parque 

Estadual de Intervales e do Parque Estadual Caverna do Diabo; e R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais) em ações de segurança nas unidades de 

conservação de proteção integral do Mosaico Juréia-Itatins. 
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